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DECRETO 

DECRETO Nº. 007/2021, 12 DE JANEIRO DE 2021. 
 
Institui o período e a oferta de Matrícula – ano letivo 2021, nas 
Unidades Escolares da Rede Pública Municipal de Ensino e dá 
outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUOCA, no uso das suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO os dispositivos constantes na Lei nº. 9.394/96, 
que dispõe sobre as Diretrizes e Bases da Educação Básica 
Brasileira, 
 
CONSIDERANDO a adequação e a uniformização dos Regimentos 
Escolares das Escolas e Centros de Educação Infantil Municipais, no 
tocante a matrícula, 
 
CONSIDERANDO que a Secretaria da Educação tem a 
incumbência de definir as diretrizes para a matrícula dos alunos da 
Rede Municipal de Ensino, 
 
CONSIDERANDO que as matrículas acontecerão de forma 
automática e agendada, organizada e planejada nas Escolas e 
Centros de Educação Infantil Municipais,  
 
CONSIDERANDO o Parecer nº. 0495/2018, do Conselho Estadual 
de Educação do Estado do Ceará, aprovado em 08.05.2018, 
 
 
 

 

CONSIDERANDO o Parecer nº. 0299/2020, do Conselho Estadual 
de Educação do Estado do Ceará, aprovado em 10.11.2020, 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº. 33.889 de 09 de janeiro de 2021, 
do Governo do Estado do Ceará, que prorroga o Isolamento Social 
no Estado do Ceará e, 
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 003/2021, de 08 de 
janeiro de 2021, que prorroga o isolamento social e dispõe sobre a 
prorrogação de medidas restritivas determinadas e estabelece novas 
medidas de enfrentamento ao Covid-19, no âmbito municipal. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica instituído no âmbito deste Município, o período de 
Matrículas dos discentes, que serão realizadas entre os dias 19 a 22 
de janeiro de 2021. 
 
Art. 2º As Unidades de Ensino Municipais ofertarão vagas para 
matrícula, nas etapas de Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
nas modalidades de Educação de Jovens e Adultos e Educação 
Inclusiva, organizadas em jornada parcial e jornada integral de 
acordo com a especialidade de cada Unidade de Ensino. 
 
Parágrafo único. Somente será permitida matrícula para alunos na 
modalidade de Educação de Jovens e Adultos, aqueles com idade 
superior a 14 anos, observando o ano e a idade do aluno. 
  
Art. 3º As Unidades de Ensino Municipais ofertarão vagas para 
matrícula, obedecendo às etapas de ensino, a quantidade de vagas, os 
turnos, de acordo com a especialidade de cada Unidade de Ensino, 
estabelecidas no ANEXO ÚNICO, parte integrante deste Decreto. 
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Art. 4º A divulgação, a organização interna e a realização das 
matrículas serão implementadas pelas Unidades Municipais de 
Ensino. 
 
Art. 5º A documentação exigida no ato da matrícula obedecerá aos 
dispositivos previstos nos Regimentos Escolares das Unidades 
Municipais de Ensino, acrescidas de cópias dos cartões dos 
Programas de Transferência de Renda, em nome da mãe, pai ou 
responsável, do cartão do SUS e da carteira de vacinação, em nome 
do aluno, bem como comprovante de residência atualizado. 
 
Art. 6º As matrículas de todos os alunos serão realizadas nas 
Unidades de Ensino de acordo com a disponibilidade de vagas, 
estabelecidas no Anexo Único, parte integrante deste Decreto, 
devidamente efetuada de forma automática para alunos 
veteranos e de forma agendada para alunos novatos da Rede 
Municipal de Ensino.  
 
§ 1º A necessidade da presença do pai, mãe ou responsável dar-se-á 
posteriormente, sendo cada Unidade de Ensino responsável por 
contatar o pai, mãe ou responsável para confirmar a matrícula do 
discente. 
 
§ 2º Na existência de comorbidade por parte do pai, mãe ou 
responsável e impossibilidade de comparecimento à Unidade de 
Ensino para confirmação da matrícula do discente, a Unidade de 
Ensino responsabilizar-se-á pelo atendimento individualizado e/ou 
domiciliar. 
 
Art. 7º A definição do turno e a enturmação dos alunos será 
organizada pelas Unidades de Ensino, observando os resultados da 
avaliação diagnóstica realizada pelo município no ano de 2020 e 
parecer descritivo realizado pelos professores das Unidades de 
Ensino, sendo estas estratégias fatores de grande relevância para o 
bom desempenho dos estudantes e para a efetivação do projeto 
pedagógico das Unidades de Ensino.  
 
Parágrafo único. Terão prioridade de horários os alunos que 
necessariamente utilizarem o Transporte Escolar Municipal. 
 
Art. 8º O atendimento dos alunos da Educação Infantil na sede do 
município seguirá, prioritariamente, para estudantes que 
comprovarem residência nos bairros imediatamente adjacentes ao 
território em que se situa o Centro de Educação Infantil. 
 
§ 1º O Centro de Educação Infantil Dona Clarice atenderá, 
prioritariamente, os alunos que residem no bairro Roberto Dourado. 
 
§ 2º O Centro de Educação Infantil Dr. Cardoso atenderá, 
prioritariamente, os alunos que residem nos bairros Nossa Senhora 
do Livramento, Centro e 26 de Março. 
 
§ 3º O Centro de Educação Infantil Vânia Rocha atenderá, 
prioritariamente, os alunos que residem nos bairros Brasília e 
Alecrim. 
 
§ 4º Para as vagas remanescentes, após atendimento do critério de 
territorialização, será priorizado: 
O atendimento dos alunos veteranos que pertenciam anteriormente à 
Unidade de Ensino; 
O atendimento do aluno que resida mais próximo ao bairro atendido 
pela Unidade de Ensino, e; 
O atendimento de alunos portadores de necessidades educacionais 
especiais que possuam dificuldade de locomoção. 
 
Art. 9º O atendimento dos alunos da Educação Infantil dos distritos e 
localidades será conforme disponibilidade de vagas estabelecida 
no Anexo Único, parte integrante deste Decreto. 
 
 

 
 

 
 

 

Art. 10º O atendimento dos alunos do Ensino Fundamental e Educação de 
Jovens e Adultos será conforme disponibilidade de vagas estabelecida 
no Anexo Único, parte integrante deste Decreto. 
 
Art. 11º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
Uruoca, Ceará, em 12 de janeiro de 2021; Edifício Chico Eudes, 63 Anos 
de Emancipação Política. 
 

JAN KENNEDY PAIVA AQUINO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

ANEXO ÚNICO 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº. 007/2021, 12 DE JANEIRO DE 2021. 
 
UNIDADE 

DE ENSINO C.E.I. DR. CARDOSO 

ETAPA DE 
ENSINO 

LOCAL DE 
FUNCIONAMENTO TURMA Nº DE 

VAGAS TURNO 

EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 
 

SEDE DA UNIDADE 
DE ENSINO 

 
 

BERÇÁRIO 08 MANHÃ 

INFANTIL 
I 12 MANHÃ 

INFANTIL 
II 20 MANHÃ 

INFANTIL 
III 20 MANHÃ 

BERÇÁRIO 08 TARDE 

INFANTIL 
III 20 TARDE 

INFANTIL 
IV 25 TARDE 

  INFANTIL 
V 25 TARDE 

UNIDADE 
DE ENSINO C.E.I VÂNIA ROCHA 

ETAPA DE 
ENSINO 

 
LOCAL DE 

FUNCIONAMENTO 

 
TURMA 

 
Nº DE 

VAGAS 

 
TURNO 

EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

SEDE DA UNIDADE DE 
ENSINO 

 
 

INFANTIL I / II 20 MANHÃ 

INFANTIL III 20 MANHÃ 

INFANTIL IV 20 MANHÃ 

INFANTIL V 25 MANHÃ 

INFANTIL I / II 20 TARDE 

INFANTIL III 20 TARDE 

INFANTIL IV 20 TARDE 

INFANTIL V 25 TARDE 

ANEXO ESCOLAR - 
ANTONIO ALVES DOS 
SANTOS (BARREIROS) 

INFANTIL 
MULTI 20 MANHÃ 

ANEXO ESCOLAR - 
MANOEL CIRIACO DE 

RIBEIRO (PEDRA 
PRETA) 

INFANTIL 
MULTI 20 MANHÃ 

UNIDADE 
DE ENSINO C.E.I DONA CLARICE DE AZEVEDO 

ETAPA DE 
ENSINO 

LOCAL DE 
FUNCIONAMENTO TURMA Nº DE 

VAGAS TURNO 
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  INFANTIL IV 25 MANHÃ 

  INFANTIL IV 25 MANHÃ 

  BERÇÁRIO / INFANTIL 08 TARDE 

  INFANTIL I 12 TARDE 

  INFANTIL II 20 TARDE 

  INFANTIL III 20 TARDE 

  INFANTIL IV 25 TARDE 

   
UNIDADE DE 

ENSINO E.E.F CEL DOMINGOS ALVES PEREIRA 

ETAPA DE 
ENSINO 

 
LOCAL DE 

FUNCIONAME
NTO 

 
TURMA/ 

MODALIDA
DE 

 
Nº DE 
VAG
AS 

 
TURNO 

ENSINO 
FUNDAMENTAL 

SEDE DA 
UNIDADE DE 

ENSINO 

1º ANO 25 MANHÃ 

2º ANO 25 MANHÃ 

3º ANO 35 MANHÃ 

6º ANO 35 MANHÃ 

7º ANO 35 MANHÃ 

4º ANO 35 TARDE 

5º ANO 35 TARDE 

7º ANO 35 TARDE 

8º ANO 35 TARDE 

9º ANO 35 TARDE 

EJA 25 NOITE 

UNIDADE DE 
ENSINO E.E.F FRANCISCO MARQUES VIEIRA 

ETAPA DE 
ENSINO 

 
LOCAL DE 

FUNCIONAME
NTO 

 
TURMA 

 
Nº DE 
VAG
AS 

 
TURNO/ 

JORNADA 

ENSINO 
FUNDAMENTAL 

SEDE DA 
UNIDADE DE 

ENSINO 

4º ANO 35 INTEGRAL 

4º ANO 35 INTEGRAL 

  5º ANO 35 INTEGRAL 

  5º ANO 35 INTEGRAL 

  5º ANO 35 INTEGRAL 

 
UNIDADE DE 

ENSINO E.E.F MURILO AGUIAR 

ETAPA DE 
ENSINO 

LOCAL DE 
FUNCIONAME

NTO 

TURMA 
 

Nº DE 
VAG
AS 

TURNO 
 

ENSINO 
FUNDAMENTAL 

SEDE DA 
UNIDADE DE 

ENSINO 

1º ANO 25 MANHÃ 

1º ANO 25 MANHÃ 

2º ANO 25 MANHÃ 

2º ANO 25 MANHÃ 

3º ANO 35 MANHÃ 

4º ANO 35 MANHÃ 

4º ANO 35 MANHÃ 

  1º ANO 25 TARDE 

  1º ANO 25 TARDE 

  2º ANO 25 TARDE 

  3º ANO 35 TARDE 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 
 
 

SEDE DA 
UNIDADE DE 

ENSINO 

INFANTIL I / II 20 MANHÃ 
INFANTIL III 25 MANHÃ 

INFANTIL IV 25 MANHÃ 

INFANTIL V 25 MANHÃ 

INFANTIL I / II 20 TARDE 

INFANTIL III 20 TARDE 
INFANTIL IV 25 TARDE 
INFANTIL V 25 TARDE 

ANEXO - MEL INFANTIL 
MULTI 20 MANHÃ 

UNIDADE DE 
ENSINO C.E.I ANTONIA ALMEIDA BATISTA 

 
ETAPA DE 

ENSINO 

LOCAL DE 
FUNCIONAMEN

TO 

 
TURMA 

 
Nº DE 
VAG
AS 

 
TURNO 

EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

SEDE DA 
UNIDADE DE 

ENSINO 

INFANTIL III 20 MANHÃ 
INFANTIL V 25 MANHÃ 
INFANTILV 25 TARDE 
INFANTIL V 25 TARDE 

ANEXO 
ESCOLAR - JOÃO 

REGINO DA 
SILVA 

(SUNUNGA) 

INFANTIL 
MULTI 20 MANHÃ 

ANEXO 
ESCOLAR – JOSE 

FONTELES 
GOMES (BOA 

VISTA) 

INFANTIL 
MULTI 20 MANHÃ 

ANEXO 
ESCOLAR -  

JOAO PEREIRA 
DOS SANTOS 

(JURUMENHA) 

INFANTIL 
MULTI 20 MANHÃ 

UNIDADE DE 
ENSINO C.E.I MARIA ALVES PEREIRA 

ETAPA DE 
ENSINO 

 
LOCAL DE 

FUNCIONAMEN
TO 

 
TURMA 

 
Nº DE 
VAG
AS 

 
TURNO 

EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

SEDE DA 
UNIDADE DE 

ENSINO 

INFANTIL I / 
II 20 MANHÃ 

INFANTIL III 20 MANHÃ 
INFANTIL IV 25 MANHÃ 
INFANTIL V 25 TARDE 

ANEXO 
ESCOLAR – 
ANTONIO 

FERNANDO 
OLIVEIRA 

(CANTO DAS 
PEDRAS) 

INFANTIL 
MULTI 20 MANHÃ 

UNIDADE DE 
ENSINO C.E.I MARIA SOCORRO CHAVES 

ETAPA DE 
ENSINO 

 

LOCAL DE 
FUNCIONAMEN

TO 

TURMA 
 

Nº DE 
VAG
AS 

TURNO 
 

EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

SEDE DA 
UNIDADE DE 

ENSINO 

BERÇÁRIO / 
INFANTIL 08 MANHÃ 

  INFANTIL II 20 MANHÃ 

  INFANTIL III 20 MANHÃ 
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EDUCAÇÃO 
INFANTIL / 

ENSINO 
FUNDAMENT

AL 

ANEXO 
ESCOLAR 

– 
GERARDO 
DOURADO 

DA 
FONSECA 

(BOM 
SUCESSO) 

INFANTI
L MULTI 20 MANHÃ 

UNIFICA
DA 20 MANHÃ 

UNIDADE DE 
ENSINO E.E.F NÉ CONRADO 

ETAPA DE 
ENSINO 

 
LOCAL 

DE 
FUNCION
AMENTO 

 
TURMA / 
MODALI

DADE 

 
Nº 
DE 
VA
GA
S 

 
TURNO 

ENSINO 
FUNDAMENT

AL 

SEDE DA 
UNIDADE 

DE 
ENSINO 

6º ANO 35 MANHÃ 

7º ANO 35 MANHÃ 

7º ANO 35 MANHÃ 

7º ANO 35 MANHÃ 

8º ANO 35 MANHÃ 

9º ANO 35 MANHÃ 

9º ANO 35 MANHÃ 

6º ANO 35 TARDE 

7º ANO 35 TARDE 

8º ANO 35 TARDE 

9º ANO 35 TARDE 
EJA 

MULTI 20 NOITE 

UNIDADE DE 
ENSINO E.E.F RAIMUNDO FERNANDES MOREIRA CHAVES 

ETAPA DE 
ENSINO 

 
LOCAL DE 

FUNCIONAME
NTO 

 
TURMA 

 
Nº DE 
VAGA

S 

 
TURNO 

ENSINO 
FUNDAMENTAL 

SEDE DA 
UNIDADE DE 

ENSINO 

1º ANO 25 MANHÃ 

1º ANO 25 MANHÃ 

2º ANO 35 MANHÃ 

3º ANO 35 MANHÃ 

2º ANO 25 TARDE 

3º ANO 25 TARDE 

3º ANO 35 TARDE 

EDUCAÇÃO 
INFANTIL / 

ENSINO 
FUNDAMENTAL 

ANEXO 
ESCOLAR - 

LEONEL 
DOMINGOS 
OLIVEIRA 

(COCÓ) 

INFANTIL 
MULTI 20 MANHÃ 

MULTI. 
1º / 2º / 3º ANO 25 MANHÃ 

UNIDADE DE 
ENSINO E.E.F VALDEMAR ROCHA 

ETAPA DE 
ENSINO 

 
LOCAL DE 

FUNCIONAME
NTO 

 
TURMA / 

MODALIDAD
E 

 
Nº DE 
VAG
AS 

 
TURNO 

ENSINO 
FUNDAMENTAL 

SEDE DA 
UNIDADE DE 

ENSINO 

6º ANO 35 MANHÃ 

6º ANO 35 MANHÃ 

7º ANO 35 MANHÃ 

7º ANO 35 MANHÃ 

  8º ANO 35 MANHÃ 

 
 
 
 

  

6º ANO 35 TARDE 
7º ANO 35 TARDE 
7º ANO 35 TARDE 
8º ANO 35 TARDE 

  EJA I / II 25 NOITE 
  EJA III / IV 25 NOITE 

 

ANEXO 
ESCOLAR - 
ANTONIO 

ALVES 
DOS 

SANTOS 
(BARREIR

OS) 

EJA 
MULTI 20 NOITE 

 

ANEXO 
ESCOLAR - 
MANOEL 
CIRIACO 

DE 
RIBEIRO 
(PEDRA 
PRETA) 

EJA 
MULTI 20 NOITE 

UNIDADE DE 
ENSINO E.E.F. DONA ALCIDIA SALES 

ETAPA DE 
ENSINO 

 
LOCAL 

DE 
FUNCION
AMENTO 

 
TURMA / 

MODALIDADE 

 
Nº DE 
VAGA

S 

 
TURNO 

EDUCAÇÃO 
INFANTIL / 

ENSINO 
FUNDAMENTAL 

SEDE DA 
UNIDADE 

DE 
ENSINO 

INFANTIL MULTI 20 MANHÃ 
1º / 2º / 3º ANO 20 MANHÃ 

5º ANO 20 MANHÃ 

  6º / 7º ANO 20 TARDE 

  8º / 9º ANO 20 TARDE 

  EJA MULTI 20 NOITE 

ENSINO 
FUNDAMENTAL 

ANEXO 
ESCOLAR - 

JOÃO 
REGINO 

DA SILVA 
(SUNUNG

A) 

1º / 2º / 3º 20 MANHÃ 

EJA MULTI 20 NOITE 

ENSINO 
FUNDAMENTAL 

ANEXO 
ESCOLAR 

– JOSE 
FONTELES 

GOMES 
(BOA 

VISTA) 

1º / 2º / 3º 20 TARDE 

4º / 5º ANO 20 TARDE 

EJA MULTI 20 NOITE 

 
UNIDADE DE 

ENSINO 
E.M T.I E. F PROFESSOR FRANCISCO HENRIQUE 

CIRIACO DUARTE 

ETAPA DE 
ENSINO 

 
LOCAL DE 

FUNCIONAMEN
TO 

 
TURMA 

 
Nº DE 
VAG
AS 

 
TURNO / 

JORNADA 

ENSINO 
FUNDAMENTAL 

SEDE DA 
UNIDADE DE 

ENSINO 

8º ANO 35 INTEGRAL 

9º ANO 35 INTEGRAL 

9º ANO 35 INTEGRAL 

9º ANO 35 INTEGRAL 
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UNIDADE DE 
ENSINO E.M.E.F.T.I NAIZA LIRA ROCHA 

ETAPA DE 
ENSINO 

 

 
LOCAL DE 

FUNCIONAMEN
TO 

 
TURMA 

 
Nº DE 
VAG
AS 

 
TURNO / 

JORNADA 

ENSINO 
FUNDAMENTAL 

SEDE DA 
UNIDADE DE 

ENSINO 

4º ANO 35 INTEGRAL 

4º ANO 35 INTEGRAL 

5º ANO 35 INTEGRAL 

5º ANO 35 INTEGRAL 

5º ANO 35 INTEGRAL 

  5º ANO 35 INTEGRAL 

 
 

  

 
  

 
 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA-CE 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
O Ordenador de Despesa do Fundo Municipal de Obras, Roberto de 
Souza Alencar, no uso de suas atribuições, resolve: HOMOLOGAR em 
30/12/2020 o Processo 031308.11.2020 da Tomada de Preços N° 
0031308.2020.  
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA 
LOCALIDADE DE BOM SUCESSO E PAVIMENTAÇÃO EM 
PEDRA TOSCA NA LOCALIDADE DE BALIZA NO MUNICIPIO 
DE URUOCA-CE.  
 
Vencedor: BRUNO NUNES DE FREITAS, (17.274.179/001-78) LOTE 
I: CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA LOCALIDADE DE BOM 
SUCESSO 
  
VALOR R$: 264.643,72;  
 
LOTE II: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 
NA LOCALIDADE DE BALIZA- VALOR R$:242.412,30.  
Informações: (88)3648-1078 - pmulicitacao@hotmail.com. 
 

ROBERTO DE SOUZA ALENCAR 
ORDENADOR DE DESPESA DO FUNDO MUNICIPAL DE 

OBRAS 
 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA-CE 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
A Secretaria Municipal de Obras Públicas, Urbanismo e Serviços 
Públicos, torna público os Extratos dos Contratos da Tomada de Preço Nº 
0031308.2020  
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA 
LOCALIDADE DE BOM SUCESSO E PAVIMENTAÇÃO EM 
PEDRA TOSCA NA LOCALIDADE DE BALIZA NO MUNICIPIO 
DE URUOCA-CE. 
 
 
 

Empresa contratada: BRUNO NUNES DE FREITAS (17.274.179/001-
78). Contrato de nº 0031308.2020-01 – LOTE I: CONSTRUÇÃO DE 
UMA PRAÇA NA LOCALIDADE DE BOM SUCESSO.  
 
Valor R$ 264.643,72- Dotação: 1515.15.451.0044.1.043.  
 
Contrato: 0022811.2017-02 - LOTE II: CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA LOCALIDADE DE 
BALIZA.  
 
Valor R$ 242.412,30 - Dotação: 1515.15.451.0095.1.047;  
 
Elemento de Despesas dos contratos: 4.4.90.51.00 Vigência dos 
Contratos: 08/01/2021 ATÉ 07/06/2021.  
 
Demais informações: Fone (88) 3648.1078; e-mail: 
pmulicitacao@hotmail.com 
 

ROBERTO DE SOUZA ALENCAR 
ORDENADOR DE DESPESA DO FUNDO MUNICIPAL DE 

OBRAS 
 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA-CE 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
A Secretaria Municipal de Obras Públicas, Urbanismo e Serviços 
Públicos, torna público os Extratos dos Contratos da Tomada de Preço Nº 
0031308.2020  
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA 
LOCALIDADE DE BOM SUCESSO E PAVIMENTAÇÃO EM 
PEDRA TOSCA NA LOCALIDADE DE BALIZA NO MUNICIPIO 
DE URUOCA-CE.  
 
Empresa contratada: BRUNO NUNES DE FREITAS (17.274.179/001-
78). Contrato de nº 0031308.2020-01 - LOTE I: CONSTRUÇÃO DE 
UMA PRAÇA NA LOCALIDADE DE BOM SUCESSO.  
 
Valor R$ 264.643,72- Dotação: 1515.15.451.0044.1.043.  
 
Contrato: 0022811.2017-02 - LOTE II: CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA LOCALIDADE DE 
BALIZA.  
 
Valor R$ 242.412,30 Dotação: 1515.15.451.0095.1.047;  
 
Elemento de Despesas dos contratos: 4.4.90.51.00 Vigência dos 
Contratos: 08/01/2021 ATÉ 07/06/2021.  
 
Demais informações: Fone (88) 3648.1078; e-mail: 
pmulicitacao@hotmail.com 
 

ROBERTO DE SOUZA ALENCAR 
ORDENADOR DE DESPESA DO FUNDO MUNICIPAL DE 

OBRAS 
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